
Caderno Integrante da Edição nº 8128
Pato Branco, 28 de abril de 2022

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
PANELAR – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALUMÍNIOS LTDA CNPJ 
19.769.069/0001-02, torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de 
Instalação para a - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e 
pessoal, na ROD BR 158, KM 518 S/N CEP 85.501-970, Pato Branco/PR.  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2022 - PE

51/2022
51/2022

01/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

51/2022
23/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
27/04/2022

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR QUE SERÁ UTILIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER (ESCOLAS 
MUNICIPAIS MENINO JESUS, JOSÉ BONIFÁCIO, ALEZIO GERVAZIO FIN E CMEI PALMIRA 
DALMOLIN) NO ANO DE 2022

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.041.3.3.90.32.00.00.00.00 (171),  2.041.3.3.90.32.00.00.00.00 (172),  2.041.3.3.90.32.00.00.00.00 (416)

- 006106 - BUGRE COMERCIAL EIRELI 30 0,0000 323.361,77
- 006326 - MAQUEA & MAQUEA LTDA 1 0,0000 11.100,00
- 006107 - MC COMERCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA 35 0,0000 197.437,02
- 006324 - POLO  REPRESENTACOES LTDA 2 0,0000 25.150,00
- 006325 - PROSERV SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA 7 0,0000 17.641,93

75 574.690,72

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

 MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ
A V I S O  D E   L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO 057/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 029/2022

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93
OBJETO: Registro de Preços para aquisição futura de plantas ornamentais, fl o-
res, arranjos, vasos, insumos e grama para ornamentação de eventos, bens e espa-
ços públicos, praças e jardins, conforme condições, especifi cações, valores e esti-
mativas de consumo constantes no Anexo I e nos termos do edital e seus anexos, 
e para fornecimento de acordo com as necessidades da Administração Municipal.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.
ABERTURA: Dia 10 de maio de 2022 às 09:00 horas.
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – 
Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Igua-
çu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - Saudade do Iguaçu-Pr., telefone 
No. (046) 3246-1166 ou pelo site: www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php

Saudade do Iguaçu - PR, 27 de abril de 2022.

DARLEI TRENTO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 50/2022

O Município de São João – Paraná, torna público, que no dia 11 do mês maio de 
2022, às 09:00 horas, na Secretaria Municipal de Administração, estará realizando 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 50/2022, que tem por objeto aqui-
sição de equipamentos (aparelho de ar condicionado – balança antropométrica 
adulto – otoscópio – smartphone), objetivando o atendimento da Secretaria de 
Saúde do Município de São João – PR, de acordo com as especifi cações constan-
tes no Edital e  no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
Recebimento das propostas: a partir  das 09:00 horas do dia 11 de maio de 2022. 
Abertura das propostas: a partir das 09:00 horas do dia  11 de maio de 2022. 
Recebimento dos lances: a partir das 10:00 horas do dia 11 de maio  de 2022.
Cópia do Edital e demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Co-
missão de Licitação ou pelo fone/fax: 46- 3533.8300 ou e-mail: licitacaosj@hot-
mail.com, ou através do site: www.comprasgovernamentais.gov.br
São João, 27 de abril de 2022.

                                              CLOVIS MATEUS CUCCOLOTTO
                                                    Prefeito Municipal de São João EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 040/2022
(Vinculado a Dispensa por Limite nº 009/2022)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Casa Lúdica Francisco Beltrão – Buzzacaro & Bragatto Ltda

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de jogos pedagógicos, des-
tinado as necessidades das escolas municipais.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 27 de abril de 2022.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

           
 
          
 
 

RESOLUÇÃO 007/2022 
Súmula:  Aprova a LOA - Lei Orçamentária Anual 
para o FIA municipal para o ano de 2023. 
 

 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato 
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada em 26 de abril de 2022, 

 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a LOA - Lei Orçamentária Anual para o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FIA 
para o ano de 2023, sendo: 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 
Pato Branco, 26 de abril de 2022. 

Helena de Fátima Sores Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 

RESOLUÇÃO 005/2022 
 
Súmula: Aprova a inclusão da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico na 
composição dos representantes das instituições 
para constituir a Comissão Municipal 
Intersetorial de Atendimento Socioeducativo – 
Comissão do SINASE. 
 

 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato 
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada em  26 de abril de 2022, 

 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a inclusão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico na composição dos 
representantes das instituições para constituir a Comissão Municipal Intersetorial de Atendimento 
Socioeducativo – Comissão do SINASE, nos seguintes termos: 
02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social (composto por: um representante 
da Proteção Social Básica e um representante da Proteção Social Especial); 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 
01 (um) representante do Núcleo Regional de Educação; 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
01 (um representante do Conselho Tutelar; 
01 (um) representante do CMDDCA; 
01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB); 
01 (um) representante da Polícia Militar; 
01 (um representante do Ministério Público; 
01 (um) representante do Poder Judiciário; 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
01 (um) representante do Centro de Socioeducação de Pato Branco; 
01 (um) representante da Defensoria Pública; 
01 (um) representante das Organizações da Sociedade Civil; 
01 (um) representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 

 
Pato Branco, 26 de abril de 2022. 

 
Helena de Fátima Soares Ribas 

Presidente 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 

RESOLUÇÃO 006/2022 
 
Súmula:  Aprova a reprogramação de saldos do 
FIA- Fundo para Infância e Adolescência para o 
exercício do ano de 2022. 
 

 
 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato 
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada em 26 de abril de 2022, 

 
 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a reprogramação dos saldos remanescentes do FIA- Fundo para Infância e Adolescência 
para o exercício do ano de 2022, sendo: 
082430023.6.003000 - Contribuições e Legados de Entidades não gov. ECA/FMDCA 
Fonte 880 – R$ 482.038,37 (quatrocentos e oitenta e dois mil e trinta e oito reais e trinta e sete 
centavos) 
SUBVENÇÕES SOCIAIS- 3.3.50.43.00.00.00 – R$ R$ 482.038,37 (quatrocentos e oitenta e dois mil e 
trinta e oito reais e trinta e sete centavos) 
082430023.2.353000 – Programa de Qualificação Profissional – FIA Estadual 
Fonte 921 – R$ 29.052,08 (vinte e nove mil e cinquenta e dois reais e oito centavos) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA- 3.3.90.39.00.00.00 -  R$ 29.052,08 (vinte 
e nove mil e cinquenta e dois reais e oito centavos) 
082430023.2.396000 FIA – Enfrentamento as Drogas 
Fonte 944 – R$ 121.248,02 (cento e vinte e um mil e duzentos e quarenta e oito reais e dois centavos) 
MATERIAL DE CONSUMO- 3.3.90.30.00.00.00 - 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA- 3.3.90.39.00.00.00 - R$ 62.000,00 
(sessenta e dois mil reais) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE- 4.4.90.52.00.00.00 - R$ 31.248,02 (trinta e um mil e 
duzentos e quarenta e oito reais e dois centavos) 
082430023.6.003000 FIA – Incentivo CMDDCA 
Fonte 947 – R$ 12.334,63 (doze mil e trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA- 3.3.90.39.00.00.00 – R$12.334,63 (doze mil 
e trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e três centavos) 
082430023.6.003000 FIA – Incentivo Atenção a Criança e ao Adolescente 
Fonte 946 – R$82.442,82 (oitenta e dois mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois 
centavos) 
MATERIAL DE CONSUMO – 3.3.90.30.00.00.00 - R$10.500,00(dez mil e quinhentos reais) 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA- 3.3.90.39.00.00.00 -  R$5.500,00 (cinco mil 
e quinhentos reais) 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 4.4.90.52.00.00.00 – R$66.442,82 (sessenta e seis mil 
e quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois centavos) 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 
 

Pato Branco, 26 de abril de 2022. 
 

Helena de Fátima Sores Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

 

           
 
          
 
 

RESOLUÇÃO 008/2022 
Súmula:  Aprova a LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o FIA municipal para o ano de 
2023. 
 

 O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDDCA) de Pato 
Branco, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 3.338/2010 e suas alterações, 
por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada em 26 de abril de 2022, 

 RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente - FIA para o ano de 2023, sendo: 
 
 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga todas as disposições contrárias. 

 
Pato Branco, 26 de abril de 2022. 

 
 

Helena de Fátima Sores Ribas 
Presidente 

Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
CIDADE DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
Lei Federal nº. 8.069/90, Lei Municipal nº. 3.338/10 e 

 Artigo 219 da Lei Orgânica Municipal 
CNPJ nº. 80.872.617/0001-36 

  

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
LEI Nº 5.908, DE 25 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a institucionalização de 
conteúdo trilíngue nos portais eletrônicos das 
administrações direta e indireta do Município, 
bem como a colocação de placas de 
sinalização trilingue em vias públicas e locais 
de grande circulação no âmbito municipal. 

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito, sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da institucionalização de conteúdo trilíngue nos portais 
eletrônicos das administrações direta e indireta do município, bem como a colocação de placas de 
sinalização trilingue em vias públicas e locais de grande circulação no âmbito municipal. 
Art. 2º As informações de responsabilidade de órgão públicos serão, sempre que possível, apresentadas 
em conteúdo trilíngue nos idiomas: português, espanhol e inglês. 
Art. 3º A sinalização será colocada em posição e condições que a torne perfeitamente visível e legível 
durante o dia e a noite, em distância compatível com a segurança do trânsito, conforme normas e 
especificações do Conselho Nacional de Trânsito - Contran. 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 5º É de competência do Executivo Municipal a institucionalização de conteúdo trilíngue nos portais 
eletrônicos do município, bem como a colocação e manutenção do sistema de sinalização mencionado 
nesta lei. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
Esta Lei é originária do projeto de lei de autoria do Marcos Junior Marini.   
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2022. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 47/2022. Forma: Eletrônico. Plataforma: https://www.gov.br/compras/pt-
br Data da Licitação: Dia 12 de maio de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Veículos 
Para O Programa de Qualificação A Atenção Primária Á Saude, Tipos: Ônibus, Van Microonibus E 
Veículo Utilitário. Valor estimado: R$ 1.753.916,36. Gênero: Equipamentos Permanentes. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                   28 de abril de 2022Publicações legaisB2

 Edição nº 8128

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2022. PRE-
GÃO ELETRÔNICO NÚMERO 45/2022, PROCESSO Nº 88/2022. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura Aquisição de 
livros para o acervo das Bibliotecas das Escolas Municipais, atendendo 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: 1684-2119 e 1794-2121. Ata de Registro de 
Preços n.º 191/2022. Partes: Município de Pato Branco e Vizu Editora 
e Distribuidora de Livros Ltda, inscrito no CNPJ nº 02.593.711/0001-
42, com o valor total de R$ 321.752,00. Pato Branco, 20 de Abril de 
2022. Robson Cantu – Prefeito. Antônio Luís Remedi Cordeiro – Re-
presentante Legal.

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO. PREGÃO N.º 45/2022. PROCESSO: 88/2022. Homologo o pro-
cesso que tem por OBJETO: Implantação de Registro de Preços para 
futura Aquisição de livros para o acervo das Bibliotecas das Escolas Mu-
nicipais, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura e ADJUDICO seu objeto para a empresa: Vizu Editora e 
Distribuidora de Livros Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.593.711/0001-42, 
com o valor total de R$ 321.752,00.  Pato Branco, 20 de Abril de 2022. 
Robson Cantu – Prefeito.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2022 - PROCESSO Nº 133/2022
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de móveis, máquinas e 
equipamentos diversos, incluindo montagem e instalação dos mesmos, atenden-
do as necessidades do Departamento de Trânsito – DEPATRAN, através da Secre-
taria Municipal de Engenharia e Obras.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 151.867,73. 
DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas do dia 12 de maio de 2022, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.
br/compras. Demais informações pelo e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. Eduar-
do José Grezele - Pregoeiro.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO DE ERRATA N.º 01

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2022 – PROCESSO N.º 118/2022

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Regiane Ru-
fato, designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 179/2022, 
torna público aos interessados, no Processo de Licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n.º 60/2022, que tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de: 01 (um) Veículo utilitário pick-up (picape), tipo camionete, ca-
pacidade mínima 02 (dois) lugares, novo, zero quilômetro, com fabricação/
modelo do veículo 2022/2022 ou superior, atendendo às necessidades da Secre-
taria Municipal de Agricultura, que diante da manifestação da Secretaria requi-
sitante, por meio do Memorando n.º 48/2022, fica alterado o descritivo do item 
1, passando a viger conforme segue: onde se lê: ” (...)com motorização mínima 
de 1400 cilindradas(...)”,  leia-se: “(...)com motorização mínima de 1330 cilindra-
das(...)”. Considerando as alterações informadas, o edital passa a viger nos termos 
do Edital retificado disponível nos sites www.patobranco.pr.gov.br / https://www.
gov.br/compras/pt-br/. Diante das alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrô-
nico fica transferida para às 09 HORAS DO DIA 13 DE MAIO DE 2022, aces-
sando exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras/pt-br/, 
horário oficial de Brasília - DF. As demais condições estabelecidas no edital per-
manecem inalteradas. 
As demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato Bran-
co, 27 de abril de 2022. Regiane Rufato – Pregoeira.

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
RETIFICAÇÃO EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188 a 
190/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 40/2022, PROCESSO Nº 81/2022. 
Publicado na Edição 8127 no dia 27/04/2022. Onde se lê: ‘’EXTRATO DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188 e 190/2022.’’. Leia-se ’’EXTRATO DAS ATAS 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188 a 190/2022’’. As demais informações perma-
necem inalteradas.

Portaria N° 113/2022
DATA: 27/04/2022
SÚMULA: “Revoga a Portaria N° 43/2022.”
A publicação na íntegra, do ato acima, encontra-se disponível no se-
guinte endereço eletrônico: diariomunicipal.com.br/amp/ edição do dia 
28/04/2022, respectivamente, conforme Lei Autorizativa nº 40/2017 e De-
creto Municipal nº 75/2021 e em www.mariopolis.pr.gov.br.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE 

PARTES: O Município de Mariópolis e a Consignet Sistemas Ltda. 
OBJETO: A concessão da licença de uso e a atualização de novas funcionalidades 
do Software CONSIGNET pela Consignet Sistemas Ltda, registrada no CNPJ sob 
o nº. 23.112.748/0001-81, ao Município de Mariópolis, com o objetivo de permitir 
que entidades conveniadas e os próprios órgãos comerciais realizem consignações 
de descontos e outras operações em folha de pagamento por meio da internet. 
PRAZO: Inicia-se a partir de sua assinatura e possui prazo de 5 (Cinco) anos, a 
contar a partir da data da efetiva implantação do CONSIGNET. 
DATA DE ASSINATURA: 05 de abril de 2022. 
FORO: Comarca de Maringá, estado do Paraná.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 10/2022 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2018 

Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, tendo em vista o resultado final do Concurso Público realizado através do Edital n° 01/2018 com resultado 
homologado pelo Edital n° 09/2018 de 26 de novembro de 2018. RESOLVE: Art. 1° - Convocar os candidatos abaixo, para comparecer 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura de Mariópolis, 
na Rua Seis, n° 1030, na cidade de Mariópolis, munido da documentação necessária, relacionada no Item 16 do Edital Concurso Público, 
para a devida nomeação no Cargo para qual se habilitou no referido Concurso Público. O não comparecimento no prazo estipulado ou 
não apresentação da documentação necessária será considerado desistente. 

INSC. NOME CARGO CLAS. 
55059 Beatriz Castro Reis Médica Pediatra  1 

    
48700 Shayana da Veiga do Amaral Servente  18 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 27 de abril de 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO - EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 5/2022. Ata de Sessão de Recebimento e 
Abertura de Envelopes e Habilitação. PROCESSO Nº 194/2022. Aos vinte e sete (27) dias do mês 
de Abril do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às nove horas e quinze minutos (09h15min), na Sala 
de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em 
Mariópolis – PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, designada pela 
Portaria nº 23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, que subscrevem a presente Ata, para promover a 
habilitação das empresas proponentes ao Edital de Tomada de Preços número cinco barra dois mil e 
vinte e dois (5/2022), que tem por objeto a contratação de empresa para construção de calçadas no 
entorno do Colégio Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva – Cepacs, conforme Convênio nº 
09032021-011227 firmado junto ao Ministério da Economia de acordo com cronograma, planilha de 
serviços e memorial descritivo. Encerrado o prazo para a entrega dos envelopes, verificou-se que 
apresentou envelopes de documentação e proposta de preços a empresa: Nogale Engenharia, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 30.972.275/0001-58, inscrição estadual nº 9078672690, 
sem representante na sessão. Geraldo Cesar Jung, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
29.805.831/0001-12, inscrição estadual nº 90774238-58, sem representante na sessão. Thiago e 
Katia Bonetti Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 45.717.783/0001-67, inscrição estadual 
nº 90938584-90, sem representante na sessão. JG Derivados de Cimento Ltda – ME, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 19.376.115/0001-03, inscrição estadual nº 90656893-48, sem 
representante na sessão. Iniciou-se a Sessão, onde os participantes verificaram a regularidade do 
envelope nº 1 – Habilitação, em seguida passou-se para a abertura dos envelopes. Rubricados e 
analisados os documentos nele contidos, a Comissão Permanente de Licitação verificou que as 
proponentes apresentaram a documentação conforme solicita o Edital, ficando HABILITADAS para a 
próxima fase do certame. Cópia da ata será publicada no diário oficial do Município. As licitantes 
encaminharam declaração que abre mão do prazo de recurso, ou seja, nada tem a opor quanto ao 
prosseguimento do processo para a fase subsequente, consistente na abertura dos envelopes de 
proposta de preços (Art. 43, III, da Lei nº 8.666/93). Desta forma estando as empresas HABILITADAS, 
dar-se-á o devido prosseguimento ao certame (abertura dos envelopes de proposta de preços). Nada 
mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente ata, que depois de 
lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. 
Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
RESULTADO - EDITAL DE TOMADA DE PRECOS Nº 5/2022. Ata de Sessão Pública de Abertura 
e Julgamento de Proposta de Preços. PROCESSO Nº 194/2022. Aos vinte e sete (27) dias do mês 
de Abril do ano de dois mil e vinte e dois (2022), às dez horas e dez minutos (10h10min), na Sala de 
Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta (1030), em 
Mariópolis - PR, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, que subscrevem a 
presente Ata, para promover a abertura do Envelope de Proposta de Preços e efetuar a classificação 
da proponente qualificada ao Edital de Tomada de Preços número cinco barra dois mil e vinte e dois 
(5/2022), que tem por objeto a contratação de empresa para construção de calçadas no entorno do 
Colégio Estadual Presidente Arthur da Costa e Silva – Cepacs, conforme Convênio nº 09032021-
011227 firmado junto ao Ministério da Economia de acordo com cronograma, planilha de serviços e 
memorial descritivo. Conforme Ata de Habilitação, verificou-se como proponentes habilitados às 
empresas: Nogale Engenharia, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 30.972.275/0001-58, 
inscrição estadual nº 9078672690, sem representante na sessão. Geraldo Cesar Jung, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 29.805.831/0001-12, inscrição estadual nº 90774238-58, sem 
representante na sessão. Thiago e Katia Bonetti Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
45.717.783/0001-67, inscrição estadual nº 90938584-90, sem representante na sessão. JG Derivados 
de Cimento Ltda – ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 19.376.115/0001-03, inscrição 
estadual nº 90656893-48, sem representante na sessão. Iniciou-se a Sessão, onde todos os 
participantes verificaram a regularidade do envelope nº 2 – Proposta de Preços, em seguida passou-
se para a abertura dos envelopes. Rubricados e analisados os documentos nele contidos, a 
Comissão Permanente de Licitações verificou que a proponente apresentou sua proposta de acordo 
e assim sendo a comissão decide CLASSIFICAR a proponente. O resultado fica conforme segue: 
VENCEDOR: Thiago e Katia Bonetti Ltda, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
45.717.783/0001-67, inscrição estadual nº 90938584-90, com o valor total de R$ 59.720,82 
(Cinquenta e nove mil setecentos e vinte reais e oitenta e dois centavos). SEGUNDO COLOCADO: 
JG Derivados de Cimento Ltda – ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 19.376.115/0001-03, 
inscrição estadual nº 90656893-48, com o valor total de R$ 61.241,05 (Sessenta e um mil duzentos e 
quarenta e um reais e cinco centavos). TERCEIRO COLOCADO: Geraldo Cesar Jung, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 29.805.831/0001-12, inscrição estadual nº 90774238-58, com o 
valor total de R$ 62.579,25 (Sessenta e dois mil quinhentos e setenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos). QUARTO COLOCADO: Nogale Engenharia, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
30.972.275/0001-58, inscrição estadual nº 9078672690, com o valor total de R$ 64.762,50 (Sessenta 
e quatro mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Não havendo impedimentos 
legais, será publicado o resultado, e encaminhado ao Procurador Municipal para análise e aprovação, 
depois, ao Chefe do Executivo Municipal para homologação e Adjudicação do objeto para a empresa 
vencedora. Nada mais havendo a tratar, eu Francisco Valdomiro Bueno, membro, redigi a presente 
ata, que depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Leoni Espedito Sangaletti 
– Presidente. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Bruna Almeida Zankoski – Membro. 
 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 3/2022. 
PROCESSO Nº 232/2022. Em concordância ao resultado de classificação, apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 23/2022 de 07 de Fevereiro de 2022, 
e, estando o procedimento licitatório de acordo com a Lei n° 8.666/93, especialmente em seu artigo 
43, e com fulcro no Decreto Municipal nº 43, de 29 de agosto de 2007 que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços, ADJUDICO e HOMOLOGO o Edital epigrafado, que tem por objeto a implantação 
de registro de preços para eventual aquisição de peças novas em geral – Linha Pesada para 
Máquinas Rodoviárias, às empresas: C.E. Lazarotto - Vendas e Manutenções Ltda – Eireli, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 20.088.291/0001-29, inscrição estadual nº 90664319-72, com 
o valor total de R$ 579.469,71 (Quinhentos e setenta e nove mil quatrocentos e sessenta e nove reais 
e setenta e um centavos). J. Marangoni Comercial – Importação e Exportação Eireli, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 20.649.395/0001-65, inscrição estadual nº 
529013596110, com o valor total de R$ 197.627,78 (Cento e noventa e sete mil seiscentos e vinte e 
sete reais e setenta e oito centavos). Rodrize Mecânica de Caminhões Ltda - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ/MF nº 04.325.195/0001-09, inscrição estadual nº 90420737-30, com o valor 
total de R$ 506.812,86 (Quinhentos e seis mil oitocentos e doze reais e oitenta e seis centavos). 
Tratormax Comércio de Peças para Tratores Ltda - EPP, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF 
nº 04.983.112/0001-60, inscrição estadual nº 90256181-11, com o valor total de R$ 625.452,99 
(Seiscentos e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 
Vendamaq Manutenção e Peças Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.160.885/0001-14, inscrição estadual nº 90654119-00, com o valor total de R$ 2.827,16 (Dois mil 
oitocentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos). E determino que sejam elaboradas as 
documentações necessárias de acordo com os termos legais. Mariópolis, 27 de Abril de 2022. Mario 
Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022 – PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando a contratação de empresa 
especializada em serviços de assistência técnica a produtores 
familiares e fornecedores de produtos para merenda escolar do 
município visando a produção de alimentos agroecológicos, 
solicitado através da secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 11 de Maio de 2022 às 09h00min, na sede 
administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação, 
situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha 27 de Abril de 2022. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 020/2022 - PMM, que tem por objeto: 
Aquisição de kits de materiais escolares, visando atender o a 
Educação Infantil Creche, Pré-Escolar, Ensino Fundamental Anos 
Iniciais e EJA (Educação de Jovens e Adultos) desta 
municipalidade, as empresas proponentes vencedoras: RENA 
KAYK CAVALLI, foi vencedora do item 01 com valor total de R$ 
19.682,30 (dezenove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta 
centavos), MICHEL A. MATHIAS – EMPRENDIMENTOS, foi 
vencedora do item 02 com valor total de R$ 43.983,00 (quarenta e 
três mil, novecentos e oitenta e três reais), BELIKI & SOUZA, foi 
vencedora dos itens 03 e 05 com valor total de R$ 34.485,60 (trinta 
e quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos), CLEITON MIGUEL SCHIAVINI - ME, foi vencedora do 
item 04 com valor total de R$ 100.225,30 (cem mil, duzentos e vinte 
e cinco reais e sessenta centavos). 

 
Mangueirinha, 27 de Abril de 2022  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

   Prefeito Municipal 
 
 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2679/2020, CELEBRADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CTR3 Prestadora 
de Serviços Ltda – EPP, CNPJ/MF sob o nº 02.375.648/0001 – 78, objeto a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte 
e destinação final de resíduos sólidos orgânicos e destinação final de lixo reciclá-
vel, gerados pelo Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme especificados no 
Edital de Pregão Eletrônico Nº. 008/2020, de acordo com o requerimento de re-
equilíbrio de preços apresentado pela empresa, no dia 25 (vinte e cinco) de mar-
ço de 2022, fica alterado o valor contratual, passando de R$ 1.297.681,50 (um mi-
lhão duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta 
centavos), para R$ 1.310.765,30 (um milhão trezentos e dez mil, setecentos e ses-
senta e cinco reais e trinta centavos), passando o valor mensal R$ 56.395,95 (cin-
quenta e seis mil, trezentos e noventa e cinco reais e noventa e cinco centavos), 
para R$ 59.666,90 (cinquenta e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e no-
venta centavos), com um acréscimo de 5,8% (cinco vírgula oito por cento), con-
forme parecer contábil, justificativa do Executivo Municipal, e tudo de acordo 
com o Art. 57, II, e 65, I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 25 (vin-
te e cinco) de abril de 2022.

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3193/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Darbi Risso de Souza - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.632.564/0001 - 60. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
Pães para a merenda escolar das Escolas e CMEIs da rede Municipal 
de Educação, do Município de Itapejara D´Oeste, PR, conforme objeto 
do Edital de Dispensa de Licitação Nº 004/2022. 
Valor do Contrato: R$ 17.496,00 (Dezessete mil, quatrocentos e 
noventa e seis reais). 
Vigência: De 27 (vinte e sete) de Abril de 2022 a 27 (vinte e sete) de 
Agosto de 2022. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3194/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Paraná Equipamentos S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
76.527.951/0003 – 47. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
01 (um) rolo compactador, conforme convênio firmado entre o 
Município de Itapejara D’Oeste – PR e o Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico Nº 035/2022. 
Valor do Contrato: R$ 590.000,00 (Quinhentos e noventa mil reais). 
Vigência: De 27 (vinte e sete) de Abril de 2022 até 27 (vinte e sete) de 
Outubro de 2022. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3195/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Marco A Dias Teixeira Eventos – Me, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 16.651.256/0001 – 07. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de palcos e estruturas metálicas para uso em eventos 
organizados pela Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 039/2022. 
Valor do Contrato: R$ 95.420,00 (Noventa e cinco mil, quatrocentos e 
vinte reais). 
Vigência: De 27 (vinte e sete) de Abril de 2022 até 27 (vinte e sete) de 
Abril de 2023. 
Data do Contrato: 27 (vinte e sete) de Abril de 2022. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
LEI N° 3151, de 27 de abril de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
firmar parceria voluntária com a APAE e dá outras providências. A publicação na 
íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Mu-
nicipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 
14 de julho de 2021.

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná
Lei nº  3152, de 27 de abril de 2022. Súmula: Institui o Programa Municipal de 
Distribuição de Sementes de Pastagens à Agricultura Familiar no Município de 
Coronel Vivida. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível 
no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/   -   
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regu-
lamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 002/2022 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste – PR, inscrito no CNPJ nº 
76.995.430/0001 – 52. 
Contratado: Associação de Proteção A Maternidade e a Infância, 
APMI, inscrita no CNPJ Nº 78.243.524/0001 - 09. 
Objeto: Termo de Fomento visando a aquisição de materiais de 
consumo e mobiliário para escritório, contratação de prestação de 
serviços para manutenção da entidade e execução de projetos 
direcionados a maternidade e a infância, e a terceira idade, visando o 
atendimento de famílias carentes do Município, conforme Plano de 
Trabalho, conforme objeto do Edital de Inexigibilidade de Licitação Nº 
002/2022. 
Valor do Termo de Fomento: R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 
Vigência: De 27 (vinte e sete) de Abril de 2022 até 31 (trinta e um) de 
Dezembro de 2022. 
Data do Termo de Fomento: 27 (vinte e sete) de Abril de 2022. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022 

Processo nº 002/2022, RATIFICO, nos termos do Artigo. 25, da Lei nº 
8666/93, contendo parecer da Assessoria Jurídica deste Município, que 
declarou inexigível a licitação nos termos do “caput” do Artigo 25, em 
favor da empresa ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE 
E A INFÂNCIA, CNPJ nº. 78.243.524/0001 - 09, no valor total de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais). 
Objeto: Termo de Fomento visando a aquisição de materiais de consumo 
e mobiliário para escritório, contratação de prestação de serviços para 
manutenção da entidade e execução de projetos direcionados a 
maternidade e a infância, e a terceira idade, visando o atendimento de 
famílias carentes do Município, conforme Plano de Trabalho, conforme 
objeto do Edital de Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2022. 
Registre-se e Publique-se. 
Itapejara D’Oeste, 27 (vinte e sete) de Abril de 2022. 

VILMAR SCHMOLLER 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2022
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que está aber-
to o prazo para recebimento de propostas até o dia 18 (dezoito) de Maio de 2022, 
às 14h00min (quatorze) horas, referente ao Edital de Chamamento Público Nº 
001/2022, que tem como objeto à seleção de propostas visando o credenciamen-
to de fornecedores de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empre-
endedor Familiar Rural para alimentação escolar, destinado ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, pelo período de até 12 (doze) meses.
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Chamamento Pú-
blico N° 001/2022, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR ou 
no endereço eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gov.br.
Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3526 – 8300.
 Itapejara D’ Oeste, 22 (vinte e dois) de Abril de 2022.

Vlademir Lucini
Presidente da Comissão de Licitação

Decreto N° 221/2021

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

                          
 

 
                                             
                                              DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO    

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº30/2022 

 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 09/2022, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônica, tipo Menor Preço por Item, em 
sessão pública eletrônica a partir das 09h00min horas (horário de Brasília- DF) do dia     
10 de Maio de 2022, através do site www.comprasnet.gov.br, destinado a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de monitoramento e rastreamento 
veicular, para ser utilizado na frota de veículos do município de Honório Serpa-PR, 
conforme termo de referencia que é parte integrante deste edital, para todos os fins e 
efeitos, nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 27 de Abril de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola 
Pregoeira 

 
 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PARA CREDENCIAMENTO Nº 04/2022
No edital Chamamento Público nº 04/2022, fi ca retifi cado os seguintes itens: No 
item 5, subitem 5.2. (pg. 03); no item 5, subitem 5.2. (pg. 23), AONDE SE LÊ: “O 
limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar ru-
ral para a alimentação escolar, deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora e obedecera às seguin-
tes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais fi rmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser con-
tratado será o resultado do número de agricultor es familiares, munidos de DAP 
Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo li mite individual de co-
mercialização.” LEIA-SE: “O limite individual de venda do agricultor familiar e do 
empreendedor familiar rural para a alimentação escolar, deverá respeitar o va-
lor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade 
executora e obedecera às seguintes regras:
I - Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os 
contratos individuais fi rmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contra-
tado será o resultado do número de agricultor es familiares, munidos de DAP Fa-
miliar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo li mite individual de comer-
cialização.” Coronel Vivida, 27 de abril de 2022.  Juliano Ribeiro - Presidente da 
Comissão de Licitação.

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2022
DATA: 05/04/22                   ABERTURA: 25/04/22                    HORÁRIO: 09:01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS D’ÁGUA NA ÁREA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 29/2022

DATA: 05/04/22   ABERTURA: 25/04/22                    HORÁRIO: 09:01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL EXECU-
ÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PROTEÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DAS NASCENTES E CURSOS D’ÁGUA NA ÁREA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no objeto do 
presente edital.
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte ende-
reço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado 
pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto 
nº 7691, de 14 de julho de 2021.

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA
DECRETO Nº110/2022

Exonera a pedido, em virtude de aposentadoria por tempo de contribuição, à ser-
vidora MARILDE SONÁLIO PERAZZOLI do cargo ATENDENTE DE P.S.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições le-
gais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o 
protocolo nº 48529;
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a pedido, em virtude de aposentadoria por tempo de con-
tribuição, a partir de 27 de abril de 2022, a pessoa de MARILDE SONÁLIO PE-
RAZZOLI, portadora da matrícula n ° 175-9 do cargo de ATENDENTE DE P.S
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 27 DE ABRIL DE 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
  Prefeita Municipal

 
 

 
Redigido por Dr Jose Murilo Maia Grevetti 

 

 
   PREGÃO PRESENCIAL 

 
    Nº. 084/2018. 

 
 

   AVISO DE ANULAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO 
 
 
 

                 A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, RAFAELA 
MARTINS LOSI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
TORNA PÚBLICO que ANULOU a rescisão unilateral do contrato de 
prestação de serviços nº. 001/2019, de 14/01/2019, proveniente do Pregão 
Presencial nº. 084/20218, de 21/12/2018, celebrado com a empresa 
denominada SETTI SISTEMAS LTDA-EPP., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 00.077.724/0001-33, estabelecida à Rua 
Alexandre Schlemm, 300, Sala 05, Bairro Bucarein, CEP-89.202.417, na 
cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, bem como as demais sanções 
administrativas que lhe foram aplicadas em razão da rescisão do contrato, 
o fazendo em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito desta Comarca 
nos autos de Mandado de Segurança sob nº. 0002073-07.2020.8.16.0071, 
contra ato praticado pelo ex-Prefeito deste Município (Ademir José Gheller), 
cuja sentença foi confirmada, “in totum”, pela 5ª Câmara Cível do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conforme consta das peças 
carreadas ao processo licitatório acima identificado. 
 
 

        Clevelândia, 27 de abril de 2022. 
 
 
 
 

                 RAFAELA MARTINS LOSI 
                                                 Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2.022 
UASG: 987509 

 
 

 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 
O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação no 
dia 11/05/2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – PR, na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através da plataforma do 
COMPRAGOVERNAMENTAIS, site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por 
objeto: “Contratação de empresa especializada para atuar como instrutores nos 
projetos e oficinas voltadas as áreas de dança, arte circense, muay thai, 
musicalização, reciclagem artesanal “, atendendo as diretrizes do Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, pelo prazo de 12 (doze) meses, nas quantidades e 
especificações mencionadas no termo de Referência, anexo "I" do Edital.”  
 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços eletrônicos:  
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br/licitacao, podendo também 
ser solicitado através do e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: 
(46)3252-8007. 

 
 

Clevelândia, 27 de abril de 2022. 
 
 

LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL 
PREGOEIRA 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA-PR

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2.022
UASG: 987509

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará 
realizar licitação no dia 12/05/2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações, sito à 
Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – Clevelândia – PR, na modalidade de PRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA, através da plataforma do COMPRAGOVER-
NAMENTAIS, site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por 
objeto: “ Registro de Preços para Aquisição de cestas de proteínas, a serem dis-
tribuídas aos idosos e pessoas com defi ciência, que buscam auxílio alimenta-
ção no CRAS — Centro de Referência da Assistência Social, pelo prazo de 12 
(doze) meses, nas quantidades e especifi cações mencionadas no termo de Refe-
rência, anexo “I” do Edital.” 

OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos en-
dereços eletrônicos:  www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.
pr.gov.br/licitacao, podendo também ser solicitado através do e-mail licitacao@
clevelandia.pr.gov.br. Mais Informações pelo telefone: (46)3252-8007. 
Clevelândia, 27 de abril de 2022. LUCIA JACINTA PREUSS TONIAL - PRE-
GOEIRA

 
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE 

OPERAÇÃO 

DERIVADOS DE CIMENTO PATO BRANCO LTDA, torna público que irá 
requerer junto ao IAT a Renovação da Licença de Operação para a atividade de 
fabricação de artefatos de cimento, instalada na Avenida Tupi 6300, município 
de Pato Branco/PR. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Bom Sucesso do Sul/PR consorciado ao CONIMS.

94/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

65/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA MEDICA DBA LTDA

R$ 153.600,0012,000 12.800,00001 - CONSULTA MEDICA EM ATENÇÃO BÁSICA -
CLINICA GERAL - CONSULTA AMBULATORIAL (COVID-
19)

UND

R$ 153.600,00Total fornecedor:
R$ 153.600,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  65/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de Bom Sucesso do Sul/PR consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 153.600,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/04/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 65/2022

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Honório Serpa/PR, consorciado ao CONIMS.

95/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

66/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
SARITA FOPPA CLINICA MEDICA

R$ 307.200,0012,000 25.600,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND
R$ 307.200,00Total fornecedor:

R$ 307.200,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  66/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de Honório  Serpa/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 307.200,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/04/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 66/2022

Presidente
PAULO HORN

  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 23/2022

Processo Licitatório nº 80/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
nº 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almei-
da, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos da Lei Fe-
deral nº 11.947/2009 do Art. 14, § 1º, do diploma legal invocado, para aquisição 
de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural 
para atender as escolas municipais, EJA, CMEI’S e APAE e demais programas da 
secretaria de educação. Contratada: Cooperativa dos Produtores Rurais de Coro-
nel Vivida – COOPERVIVIDA, inscrita no CNPJ nº. 26.551.131/0001-50, con-
forme condições estabelecidas no edital de chamamento público nº 04/2022. O 
valor total estimado a ser pago é de R$ 951.638,71 (novecentos e cinquenta e um 
mil seiscentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos), iniciando-se no dia 28 
de abril de 2022 a 06 de abril de 2023. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de abril de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito.
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APRESENTAÇÃO 
 

A Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME) é uma lista de 

medicamentos básicos padronizados e disponíveis no município de Clevelândia, que 

contempla um total de 217 fármacos em formas farmacêuticas. Esta relação foi elaborada 

e revisada pela Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT), que utilizou como 

ferramentas norteadoras da revisão dos medicamentos a REREME da 7ª Regional de 

Saúde (Relação Regional de Medicamentos Essenciais – Deliberação CIB – 33 de 18 de 

dezembro de 2017), que padronizou em todos os municípios da 7RS os medicamentos 

considerados essenciais, e ainda, o Componente Básico de Assistência Farmacêutica 

(Anexo I) da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2020 – Portaria nº 

3.047, de 28 de novembro de 2019) a qual é adotada em nível nacional e serve de 

instrumento para realização das listas estaduais e municipais, segundo o perfil 

epidemiológico de cada local. Além da RENAME 2020 e da REREME, utilizou-se como 

base de listagem a REMUME 2019 – Clevelândia, e ainda outros critérios para seleção dos 

medicamentos tais como: as prioridades de saúde pública municipal que refletem a 

necessidade da população, a segurança, a eficácia e a terapêutica comprovada dos 

medicamentos. A REMUME apresentada a seguir é composta de medicamentos 

adequados a realidade epidemiológica do município de Clevelândia. Este instrumento visa 

subsidiar e nortear os profissionais de saúde pública para prescrição e dispensação dos 

medicamentos nos serviços de saúde municipais, fortalecendo a Política Nacional de 

Medicamentos e promovendo o uso racional dos mesmos.  

Destacamos que a REMUME estará à disposição dos profissionais de saúde para 

sugestões voltadas ao seu aprimoramento, e terá sua atualização publicada a cada dois 

anos. 
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Relação de Medicamentos por Ordem Alfabética 
 

Nº  Denominação genérica  Concentração 
Composição Forma farmacêutica 

1.  Acetato de Hidrocortisona  10mg/g (1%) Creme 
2.  Aciclovir  200mg  Comprimido 
3.  Aciclovir  50mg/g  Creme 
4.  Ácido acetilsalicílico  100mg  Comprimido 
5.  Ácido fólico  0,2mg/ml  Solução oral 
6.  Ácido fólico  5mg  Comprimido 

7.  Agulha para caneta de 
insulina  4mm x 0,23mm  

8.  Albendazol  40mg/ml  Suspensão oral 
9.  Albendazol  400mg  Comprimido mastigável 
10.  Alendronato de sódio  70mg  Comprimido 
11.  Alopurinol  300mg  Comprimido 
12.  Amiodarona (cloridrato)  200mg  Comprimido 
13.  Amitriptilina (cloridrato)  25mg  Comprimido 
14.  Amitriptilina (cloridrato)  75mg  Comprimido 

15.  Amoxicilina + clavulanato de 
potássio 

50mg/ml + 
12,5mg/ml Pó para suspensão oral 

16.  Amoxicilina  50mg/ml  Pó para suspensão oral 

17.  Amoxicilina + clavulanato de 
potássio 500mg/ + 125mg  Comprimido 

18.  Amoxicilina  500mg  Comprimido/cápsula 
19.  Ampicilina  500mg  Comprimido/cápsula 
20.  Anlodipino (besilato)  5mg  Comprimido 
21.  Atenolol  50mg  Comprimido 
22.  Atropina 0,25 mg/mL Solução Injetável 
23.  Azitromicina  40mg/ml  Pó para suspensão oral 
24.  Azitromicina  500mg  Comprimido 

25.  Beclometasona 
(dipropionato)  250mcg/dose  Aerossol/ spray 

26.  Beclometasona 
(dipropionato)  200mcg/dose  Aerossol/ spray 

27.  Beclometasona 
(dipropionato)  50mcg/dose  Aerossol/ spray 

28.  Benzilpenicilina benzatina  1.200.000ui  Pó p/ suspensão 
injetável 

29.  Benzilpenicilina benzatina  600.000ui  Pó p/ suspensão 
injetável 

30.  Benzilpenicilina procaína + 
potássica 

300.000ui + 
100.000ui 

Pó p/ suspensão 
injetável 

31.  Benzilpenicilina potássica  5000ui  Pó p/ suspensão 
injetável 

32.  Betametasona acetato, + 3mg/ml + Injetável 
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betametasona fosfato 
dissódico 

3mg/ml 

33.  Biperideno (cloridrato)  2mg  Comprimido 
34.  Bromoprida  4mg/mL  Solução gotas 
35.  Budesonida  32mcg/dose  Aerossol / spray 
36.  Budesonida  64mcg/dose  Aerossol / spray 
37.  Captopril  25mg  Comprimido 
38.  Carbamazepina  200mg  Comprimido 
39.  Carbamazepina  20mg/ml  Suspensão 
40.  Carbamazepina  400mg  Comprimido 

41.  Carbonato de cálcio  
1.250mg 
(equivalente500 
mg Ca) 

Comprimido 

42.  Carbonato de cálcio + 
colecalciferol 600mg + 400ui  Comprimido 

43.  Carbonato de lítio  300mg  Comprimido 
44.  Carvedilol  3,125mg  Comprimido 
45.  Carvedilol  6,25mg  Comprimido 
46.  Carvedilol  12,5mg  Comprimido 
47.  Carvedilol  25mg  Comprimido 
48.  Cefalexina  50mg/ ml  Pó p/ suspensão oral 
49.  Cefalexina  500mg  Cápsula/ comprimido 

50.  Cefazolina  1G Pó p/ suspensão 
injetável 

51.  Ceftriaxona  1g  Pó p/ suspensão 
injetável 

52.  Cetoconazol  20mg/g  Xampú 
53.  Cetoconazol 20mg/g (2%) Creme 
54.  Cinarizina  75mg  Comprimido 
55.  Ciprofloxacino (cloridrato)  500mg  Comprimido 
56.  Citalopram (bromidrato)  20mg  Comprimido 
57.  Claritromicina  500mg  Comprimido 
58.  Claritromicina 50mg/ml Suspensão oral 
59.  Clindamicina 300mg Comprimido 
60.  Clomipramina (cloridrato)  25mg  Comprimido 
61.  Clonazepam  2,5mg/ml  Solução oral 
62.  Clonazepam  2mg  Comprimido 
63.  Cloreto de sódio  9mg/ml (0,9%)  Solução nasal 
64.  Clorpromazina (cloridrato)  100mg  Comprimido 
65.  Clorpromazina  25mg  Comprimido 
66.  Colecalciferol 7000UI Comprimido 
67.  Dexametasona  1mg/g (0,1%)  Creme 
68.  Dexametasona  4mg  Comprimido 
69.  Dexametasona  4mg/2,5ml  Injetável 
70.  Dexclorfeniramina (maleato)  0,4mg/ml  Solução oral/ xarope 
71.  Dexclorfeniramina (maleato)  2mg  Comprimido 
72.  Diazepam  5mg  Comprimido 
73.  Diazepam  10mg  Comprimido 
74.  Diclofenaco potássico*  50mg  Comprimido 
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119.  Ibuprofeno  50mg/ml  Suspensão oral 
120.  Ibuprofeno  600mg  Comprimido 
121.  Insulina humana -NPH frasco 100ui/ml  Solução injetável 

122.  Insulina humana -NPH 
caneta 100ui/ml Solução injetável 

123.  Insulina Regular f-rasco 100ui/ml  Solução injetável 
124.  Insulina Regular -caneta 100ui/ml  
125.  Ipratrópio (brometo)  0,25mg/ml  Solução inalante 

126.  Isoflavonas de soja (glycine 
max)  

Cápsula/ 
comprimido Solução injetável 

127.  Isossorbida (dinitrato)  5mg  Comprimido sub-lingual 
128.  Isossorbida (mononitrato)  20mg  Comprimido 
129.  Itraconazol  100mg  Cápsula 
130.  Ivermectina  6mg  Comprimido 
131.  Lactulose  667mg/ml  Xarope 
132.  Lanceta p/ punção digital   
133.  Levodopa + benserazida  100mg + 25mg  Cápsula de liberação 

prolongada 
134.  Levodopa + benserazida  100mg + 25mg  Comprimido dispersível 
135.  Levodopa + benserazida  200mg + 50mg  Comprimido 
136.  Levodopa + carbidopa  250 mg + 25mg  Comprimido 
137.  Levonorgestrel  0,75mg  Comprimido 

138.  Levonorgestrel + 
etinilestradiol  

0,15mg + 
0,03mg Drágea 

139.  Levotiroxina sódica  100mcg  Comprimido 
140.  Levotiroxina sódica  50mcg  Comprimido 
141.  Levotiroxina sódica  25mcg  Comprimido 
142.  Lidocaína (cloridrato)  2%  Gel bisnaga 30 g 
143.  Lidocaína  20mg/ml (2%) Solução Injetável 
144.  Loratadina  10mg  Comprimido 
145.  Loratadina  1mg/ml  Solução oral/xarope 
146.  Losartana potássica  50mg  Comprimido 
147.  Mebendazol  100mg  Comprimido 
148.  Mebendazol  20mg/mL  Suspensão 

149.  Medroxiprogesterona 
(acetato)  150mg/ ml  Suspensão injetável 

150.  Metformina (cloridrato)  850mg  Comprimido 
151.  Metildopa  250mg  Comprimido 
152.  Metilfenidato 10mg Comprimido 
153.  Metoclopramida (cloridrato)  10mg  Comprimido 
154.  Metoclopramida (cloridrato)  4mg/ml  Solução oral 
155.  Metoprolol 1mg/ml Solução Injetável 

156.  Metoprolol (succinato)  50mg  Comprimido Liberação 
controlada 

157.  Metoprolol (tartarato)  100mg  Comprimido 
158.  Metoprolol  1mg/ml Solução Injetável 
159.  Metronidazol (benzoato)  40mg/ml  Suspensão oral 
160.  Metronidazol  100mg/g 10%  Gel vaginal 
161.  Metronidazol  250mg  Comprimido 
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Critérios para seleção dos medicamentos 
 

1) Registro no país em conformidade com a legislação sanitária;  

2) Necessidade segundo aspectos clínicos e epidemiológicos;  

3) Valor terapêutico comprovado, com base na melhor evidência científica em seres 

humanos, destacando segurança, eficácia e efetividade;  

4) Composição com única substância ativa, admitindo-se, apenas em casos especiais, 

associações em doses fixas;  

5) O princípio ativo conforme Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua ausência, 

Denominação Comum Internacional (DCI);  

6) Informações suficientes quanto às características farmacotécnicas, farmacocinéticas e 

farmacodinâmicas;  

7) Preço de aquisição, armazenamento, distribuição e controle;  

8) Menor custo do tratamento/dia e custo total do tratamento, resguardando segurança, 

eficácia, efetividade e qualidade de vida;  

9) Concentração, forma farmacêutica, esquema posológico e apresentação, considerando 

a comodidade para a administração aos pacientes, faixa etária, facilidade para cálculo de 

dose e de fracionamento ou multiplicação de doses, bem como perfil de estabilidade mais 

adequado às condições de armazenamento e uso. 

Tais critérios foram adotados com base na Lei 12401/2011 que altera a Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a assistência terapêutica e a 

incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
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75.  Digoxina  0,25mg  Comprimido 
76.  Dipirona sódica  50mg/ml  Solução oral 
77.  Dipirona sódica  500mg  Comprimido 
78.  Dipirona sódica  500mg/ ml  Solução injetável 
79.  Dopamina 5mg/ml Solução Injetável 
80.  Doxazosina (mesilato)  2mg  Comprimido 
81.  Doxiciclina (cloridrato)  100mg  Comprimido 
82.  Dobutamina 12,5mg/ml Solução Injetável 
83.  Enalapril (maleato)  10mg  Comprimido 
84.  Enalapril (maleato)  20mg  Comprimido 
85.  Epinefrina  1mg/ml Solução Injetável 
86.  Espiramicina  500mg  Comprimido 
87.  Espironolactona  100mg  Comprimido 
88.  Espironolactona  25mg  Comprimido 
89.  Estriol  1mg/g  Creme vaginal 
90.  Estrogênios Conjugados  0,625mg Comprimido 
91.  Fenitoína sódica  100mg  Comprimido 
92.  Fenitoína 20mg/ml Solução Injetável 
93.  Fenobarbital  100mg  Comprimido 
94.  Fenobarbital 100mg/ml Solução Injetável 
95.  Fenobarbital  40mg/ml  Solução oral 
96.  Fenoterol (bromidrato)  5mg/ml  Solução 
97.  Finasterida  5mg  Comprimido 
98.  Fluconazol  150mg  Cápsula 
99.  Fluoxetina (cloridrato)  20mg  Comprimido 

100.  Folinato de cálcio (ácido 
folínico) 15mg  Comprimido 

101.  Furosemida  40mg  Comprimido 

102.  
Garra do diabo 
(harpaghophyton 
procumbens)  

Comprimido  

103.  Gentamicina (sulfato)  5mg/ml (0,5%)  Solução oftálmica 
104.  Glibenclamida  5mg  Comprimido 
105.  Guaco (mikania glomerata)  Solução oral/xarope  106.  Haloperidol (decanoato)  50mg/ml  Solução injetável 
107.  Haloperidol 5mg/ml Solução Injetável 
108.  Haloperidol  1mg  Comprimido 
109.  Haloperidol  2mg/ml  Solução oral 
110.  Haloperidol  5mg  Comprimido 
111.  Heparina Sódica 5.000UI/0,25ml Solução Injetável 
112.  Hidralazina 25mg Solução Injetável 
113.  Hidroclorotiazida  25 mg  Comprimido 

114.  Hidrocortisona 100mg Pó para solução 
injetável 

115.  Hidrocortisona 500mg Pó para solução 
injetável 

116.  Hidróxido de alumínio  61,5mg/ml  Suspensão oral 
117.  Hipromelose  5mg/ml  Solução oftálmica 
118.  Ibuprofeno  300mg  Comprimido  
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119.  Ibuprofeno  50mg/ml  Suspensão oral 
120.  Ibuprofeno  600mg  Comprimido 
121.  Insulina humana -NPH frasco 100ui/ml  Solução injetável 

122.  Insulina humana -NPH 
caneta 100ui/ml Solução injetável 

123.  Insulina Regular f-rasco 100ui/ml  Solução injetável 
124.  Insulina Regular -caneta 100ui/ml  
125.  Ipratrópio (brometo)  0,25mg/ml  Solução inalante 

126.  Isoflavonas de soja (glycine 
max)  

Cápsula/ 
comprimido Solução injetável 

127.  Isossorbida (dinitrato)  5mg  Comprimido sub-lingual 
128.  Isossorbida (mononitrato)  20mg  Comprimido 
129.  Itraconazol  100mg  Cápsula 
130.  Ivermectina  6mg  Comprimido 
131.  Lactulose  667mg/ml  Xarope 
132.  Lanceta p/ punção digital   
133.  Levodopa + benserazida  100mg + 25mg  Cápsula de liberação 

prolongada 
134.  Levodopa + benserazida  100mg + 25mg  Comprimido dispersível 
135.  Levodopa + benserazida  200mg + 50mg  Comprimido 
136.  Levodopa + carbidopa  250 mg + 25mg  Comprimido 
137.  Levonorgestrel  0,75mg  Comprimido 

138.  Levonorgestrel + 
etinilestradiol  

0,15mg + 
0,03mg Drágea 

139.  Levotiroxina sódica  100mcg  Comprimido 
140.  Levotiroxina sódica  50mcg  Comprimido 
141.  Levotiroxina sódica  25mcg  Comprimido 
142.  Lidocaína (cloridrato)  2%  Gel bisnaga 30 g 
143.  Lidocaína  20mg/ml (2%) Solução Injetável 
144.  Loratadina  10mg  Comprimido 
145.  Loratadina  1mg/ml  Solução oral/xarope 
146.  Losartana potássica  50mg  Comprimido 
147.  Mebendazol  100mg  Comprimido 
148.  Mebendazol  20mg/mL  Suspensão 

149.  Medroxiprogesterona 
(acetato)  150mg/ ml  Suspensão injetável 

150.  Metformina (cloridrato)  850mg  Comprimido 
151.  Metildopa  250mg  Comprimido 
152.  Metilfenidato 10mg Comprimido 
153.  Metoclopramida (cloridrato)  10mg  Comprimido 
154.  Metoclopramida (cloridrato)  4mg/ml  Solução oral 
155.  Metoprolol 1mg/ml Solução Injetável 

156.  Metoprolol (succinato)  50mg  Comprimido Liberação 
controlada 

157.  Metoprolol (tartarato)  100mg  Comprimido 
158.  Metoprolol  1mg/ml Solução Injetável 
159.  Metronidazol (benzoato)  40mg/ml  Suspensão oral 
160.  Metronidazol  100mg/g 10%  Gel vaginal 
161.  Metronidazol  250mg  Comprimido 
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162.  Miconazol (nitrato)  20mg/g 2%  Creme 
163.  Miconazol (nitrato)  20mg/g 2%  Creme vaginal 
164.  Midazolam  2mg/ml Solução Injetável 
165.  Naltrexona 50mg Comprimido 
166.  Naloxona 0,4mg/ml Solução Injetável 
167.  Nifedipino  20mg  Comprimido 
168.  Nimodipino  30mg  Comprimido 
169.  Nistatina  100.000ui/ml  Suspensão oral 
170.  Nistatina  25.000 ui/g  Creme Vaginal 
171.  Nitrofurantoína  100mg  Cápsula 
172.  Norepinefrina 2mg/ml Solução Injetável 

173.  Noretisterona (enantato) + 
estradiol (valerato) 

50mg/ml+ 
5mg/ml Solução injetável 

174.  Noretisterona  0,35mg  Comprimido 
175.  Nortriptilina (cloridrato)  25mg  Cápsula 
176.  Nortriptilina (cloridrato)  75mg  Cápsula 
177.  Óleo mineral  Óleo  178.  Omeprazol  20mg  Cápsula 
179.  Ondansetrona (cloridrato)  4mg  Comprimido dispersível 
180.  Paracetamol  200mg/ml  Solução oral 
181.  Paracetamol  500mg  Comprimido 
182.  Paroxetina (cloridrato)  20mg  Comprimido 

183.  Passiflora Incarnata - não 
rename 400mg Comprimido 

184.  Pasta d’água  Pasta  185.  Permetrina  10mg/ml 1%  Loção 
186.  Permetrina  50mg/ml  Loção 
187.  Pirimetamina  25mg  Comprimido 

188.  Plantago (plantago ovata)  Pó para solução 
oral, sachê  

189.  
Polimixina b, associada com 
neomicina, fluocinolona e 
lidocaína 

10.000 UI + 3,5 
MG + 0,25 MG + 
20 mg/mL 

Solução otológica 

190.  Prednisolona (fosfato sódico)  3mg/ml  Solução oral 
191.  Prednisona  20mg  Comprimido 
192.  Prednisona  5mg  Comprimido 
193.  Prometazina  25mg  Comprimido 
194.  Prometazina 25mg/ml Solução Injetável 
195.  Prometazina  20mg/g  Creme 
196.  Propranolol (cloridrato)  40mg  Comprimido 

197.  
Retinol associado c/ 
aminoácidos + metionina+ 
cloranfenicol 

10.000ui + 25mg 
+ 5mg + 5mg/g Pomada oftálmica 

198.  Saccharomyces boulardii 100mg Capsula 
199.  Saccharomyces boulardii 1g Sachê 

200.  Sais p/ reidratação oral  Pó p/solução oral 
sachê 

201.  Salbutamol (sulfato)  100mcg/dose  Aerossol nasal 
202.  Seringa c/ agulha acoplada  50UI ou 0,5mL   
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203.  Seringa c/ agulha acoplada  100UI ou 1mL  204.  Sertralina (cloridrato)  50mg  Comprimido 
205.  Sinvastatina  20mg  Comprimido 
206.  Sinvastatina  40mg  Comprimido 
207.  Sulfadiazina  500mg  Comprimido 
208.  Sulfadiazina de prata  10mg/g (1%)  Creme 

209.  Sulfametoxazol + 
trimetroprima  400mg + 80mg  Comprimido 

210.  Sulfametoxazol + 
trimetroprima  8mg/ml  Suspensão oral 

211.  Sulfato ferroso  25mg/ml fe ii  Solução oral 
212.  Sulfato ferroso  40mg de fe ii  Comprimido 
213.  Tiamina (cloridrato)  300mg  Comprimido 
214.  Timolol (maleato)  5mg/ml (0,5%)  Solução oftálmica 

215.  Tiras reagentes p/ medida de 
glicemia capilar   

216.  Triancinolona (sal acetonida)  1mg/g  Pasta oral 

217.  Valproato de sódio ou ácido 
valpróico 

288mg 
(equivalente a 
250mg de ácido 
valpróico) 

Cápsula 

218.  Valproato de sódio ou ácido 
valpróico 

57,624mg/ml 
(equivalente a 
500mg de ácido 
valpróico) 

Solução oral 

219.  Valproato de sódio ou ácido 
valpróico 

576mg 
(equivalente a 
500 mg de ácido 
valpróico) 

Comprimido 

220.  Varfarina sódica  5mg  Comprimido 
221.  Verapamil (cloridrato)  80mg  Comprimido 

222.  Vitamina A, associada a 
Vitamina D Solução Oral  

223.  Vitaminas do Complexo B   Comprimido 
224.  Vitaminas do Complexo B  Solução Oral  Gotas 
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INCLUSÕES, EXCLUSÕES E JUSTIFICATIVAS 
 

Inclusões 

Denominação genérica  Concentração 
Composição Forma farmacêutica 

Cefazolina  
 
- Usada para tratar endocardite 
bacteriana; infecção articular; 
infecção da pele e dos tecidos 
moles; infecção óssea; 
profilaxia cirúrgica; infecção 
urinária; pneumonia; 
septicemia. Devido ao aumento 
resistência bacteriana, é um 
excelente antibiótico para ter 
como opção de tratamento. 
 

1g Pó para solução injetável 

Acetato de Hidrocortisona  10mg/g (1%) Creme 
Cetoconazol  
 
- O cetoconazol creme é um 
medicamento usado para o 
tratamento de infecções na pele 
causadas por fungos ou 
leveduras.  Possui potente 
atividade antimicótica, agindo 
rapidamente no prurido, 
proveniente de micoses 
superficiais incluindo 
dermatofitoses (Tinea corporis, 
Tinea cruris, Tinea manum e 
Tinea pedis), candidíase 
cutânea e pitiríase versicolor. 
 

20mg/g (2%) Creme 

Claritromicina 50mg/ml Suspensão oral 
Clindamicina 300mg Comprimido 
Colecalciferol 
 
- Indicado para pacientes que 
apresentam insuficiência e 
deficiência de vitamina D. Pode 
ser utilizado na prevenção e 
tratamento auxiliar na 
desmineralização óssea, do 
raquitismo, osteomalácia da e 
osteoporose. 

7000UI Comprimido 
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INCLUSÕES, EXCLUSÕES E JUSTIFICATIVAS 
 

Inclusões 

Denominação genérica  Concentração 
Composição Forma farmacêutica 

Cefazolina  
 
- Usada para tratar endocardite 
bacteriana; infecção articular; 
infecção da pele e dos tecidos 
moles; infecção óssea; 
profilaxia cirúrgica; infecção 
urinária; pneumonia; 
septicemia. Devido ao aumento 
resistência bacteriana, é um 
excelente antibiótico para ter 
como opção de tratamento. 
 

1g Pó para solução injetável 

Acetato de Hidrocortisona  10mg/g (1%) Creme 
Cetoconazol  
 
- O cetoconazol creme é um 
medicamento usado para o 
tratamento de infecções na pele 
causadas por fungos ou 
leveduras.  Possui potente 
atividade antimicótica, agindo 
rapidamente no prurido, 
proveniente de micoses 
superficiais incluindo 
dermatofitoses (Tinea corporis, 
Tinea cruris, Tinea manum e 
Tinea pedis), candidíase 
cutânea e pitiríase versicolor. 
 

20mg/g (2%) Creme 

Claritromicina 50mg/ml Suspensão oral 
Clindamicina 300mg Comprimido 
Colecalciferol 
 
- Indicado para pacientes que 
apresentam insuficiência e 
deficiência de vitamina D. Pode 
ser utilizado na prevenção e 
tratamento auxiliar na 
desmineralização óssea, do 
raquitismo, osteomalácia da e 
osteoporose. 

7000UI Comprimido 
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Passiflora Incarnata  
 
-É um medicamento fitoterápico 
indicado para ansiedade leve, 
irritabilidade e insônia. É um 
medicamento que não causa 
dependência, não possui efeitos 
colaterais e nem dependência, 
possui baixo custo e bom efeito 
terapêutico. É uma opção de 
tratamento no lugar da 
Valeriana officinalis, por 
possuírem as mesmas 
indicações terapêuticas. 
 

400mg Comprimido 

Metilfenidato 
 
- Este medicamento é um 
estimulante do sistema nervoso 
central. É utilizado para o 
tratamento do Transtorno de 
déficit de atenção/hiperatividade 
(TDAH) que é um quadro 
caracterizado por 
hiperatividade, impulsividade e 
/ou déficit de atenção, além de 
agitação motora. É o 
medicamento mais prescrito 
nessas condições, que possui 
baixo custo e boa eficácia 
terapêutica. 
 

10mg Comprimido 

Naltrexona 
 
-Naltrexona é um fármaco 
utilizado como antagonista 
opióide, dependência do 
alcoolismo ou de drogas. 
Com a descontinuação do 
Dissulfiram no mercado, a 
Naltrexona é indicado para 
proporcionar efeito terapêutico 
benéfico no programa de 
tratamento direcionado a 
dependentes, como parte do 
tratamento do alcoolismo. 
A terapia com naltrexona não é 
adversa e não causa reação do 
tipo-dissulfiram mesmo como 

50mg Comprimido 
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resultado do uso de opioide ou 
com a ingestão de álcool. 
 
Saccharomyces boulardii 
 
-Destinado ao tratamento, como 
adjuvante, da diarréia produzida 
por Clostridium difficile, por 
antibioticoterapia ou 
quimioterapia e na restauração 
da flora intestinal fisiológica. 
 

100mg Cápsula 

Saccharomyces boulardii 
 
-Destinado ao tratamento, como 
adjuvante, da diarréia produzida 
por Clostridium difficile, por 
antibioticoterapia ou 
quimioterapia e na restauração 
da flora intestinal fisiológica. 
Uso pediátrico. 
 

1g Sachê 

 
Medicamentos usados na Urgência e Emergência 

Denominação genérica  Concentração 
Composição Forma farmacêutica 

Atropina 0,25 mg/mL Solução Injetável 
Dobutamina 12,5mg/ml Solução Injetável 
Dopamina 5mg/ml Solução Injetável 
Hidralazina 25mg Solução Injetável 
Lidocaína  20mg/ml (2%) Solução Injetável 
Naloxona 0,4mg/ml Solução Injetável 
Epinefrina  1mg/ml Solução Injetável 
Fenitoína 20mg/ml Solução Injetável 
Fenobarbital 100mg/ml Solução Injetável 
Haloperidol 5mg/ml Solução Injetável 
Prometazina 25mg/ml Solução Injetável 
Norepinefrina 2mg/ml Solução Injetável 
Heparina Sódica 5.000UI/0,25ml Solução Injetável 
Metoprolol 1mg/ml Solução Injetável 
Midazolam 2mg/ml Solução Injetável 
Hidrocortisona 100mg Pó para solução injetável 
Hidrocortisona 500mg Pó para solução injetável 
 
Exclusões 

Denominação genérica  Concentração 
Composição Forma farmacêutica 

Dissulfiram  
 
O laboratório SANOFI é único 

250mg  Comprimido 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Guarani, nº 42 – Bairro Aeroporto   

          Fone (46) 3252-1433  

no Brasil que produzia o 
medicamento. A Sanofi 
informou à Anvisa – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, 
em 14 de outubro de 2019, a 
descontinuação definitiva da 
fabricação do produto. 
 
Eritromicina 
 
Possui baixa indicação 
terapêutica, e facilmente 
substituído por outros 
antibióticos mais eficazes 
disponíveis na REMUME 
 

50mg/ml Suspensão 

Espinheira santa (maytenus 
ilicifolia mabb.)  
 
Possui baixa prescrição médica, 
não sendo vantajoso manter em 
estoque, de modo que assim 
evita-se perdas por vencimento. 
 
 
 

 Cápsula 

Permanganato de potássio  
 
Medicamento de baixa 
indicação, não sendo vantajoso 
manter em estoque, de modo 
que assim evita-se perdas por 
vencimento. 
 

100%  Comprimido 

Ranitidina (cloridrato)  
 
Foi publicada pela Anvisa, no 
Diário Oficial da União, a 
Resolução RE nº 3.259/2020 
que descreve que está proibida 
a comercialização, distribuição, 
fabricação, importação, 
manipulação, propaganda de 
todas as apresentações do 
medicamento 

15mg/ml  Solução oral/ xarope 

Ranitidina (cloridrato)  
 
Foi publicada pela Anvisa, no 
Diário Oficial da União, a 
Resolução RE nº 3.259/2020 

150mg  Comprimido 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Guarani, nº 42 – Bairro Aeroporto   

          Fone (46) 3252-1433  

que descreve que está proibida 
a comercialização, distribuição, 
fabricação, importação, 
manipulação, propaganda de 
todas as apresentações do 
medicamento. 
 
Valeriana (valeriana officinalis) 
 
Medicamento já substituído por 
Passiflora, devido à dificuldade 
de aquisição, visto que poucos 
laboratórios produzem, sendo 
um item que continuamente 
encontrava-se em falta nas 
farmácias municipais. 

50mg Comprimido 

 
 

 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Guarani, nº 42 – Bairro Aeroporto   

          Fone (46) 3252-1433  

que descreve que está proibida 
a comercialização, distribuição, 
fabricação, importação, 
manipulação, propaganda de 
todas as apresentações do 
medicamento. 
 
Valeriana (valeriana officinalis) 
 
Medicamento já substituído por 
Passiflora, devido à dificuldade 
de aquisição, visto que poucos 
laboratórios produzem, sendo 
um item que continuamente 
encontrava-se em falta nas 
farmácias municipais. 

50mg Comprimido 

 
 

 

HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 01/2022, DE 27 DE ABRIL DE 
2022. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: PEDREIRA SANTIAGO LTDA – R$ 1.754.044,60. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 53/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA CNPJ: 77.744.134/0001-41 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2022, DE 27 DE ABRIL DE 2022. 
Data da sessão: 12/05/2022 Horário da sessão: 09:00hrs 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 28 de abril de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
RESULTADO DA HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS DE PREÇO 
Decorrido o prazo recursal de razões e contrarrazões a Comissão Permanente de 
Licitação torna público o resultado da Habilitação do processo de licitação da 
modalidade TOMADA DE PREÇOS nº 002/2022 cujo objeto é “contratação de 
empresa para execução de edificação para o Centro de Distribuição de 
Medicamentos de Renascença, com área de 928,42 m², conforme projeto, 
memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.” de 
acordo como segue: 

LICITANTE RESULTADO DE 
JULGAMENTO 

LN Construtora de Obras Ltda HABILITADA 
Cazenge Engenharia e Construtora 
Ltda 

HABILITADA 

Construtora do Kesne Ltda HABILITADA 
AMG Engenharia Eireli HABILITADA 
Somar Engenharia e Construtora Eireli INABILITADA 
Paralelo Engenharia e Informática Ltda INABILITADA 

Ato contínuo, convoca os interessados e, especialmente os que participam do 
procedimento licitatório em epígrafe para abertura do envelope nº 02 (proposta de 
preços) que será realizada no dia 29/04/2022 às 14hrs00min na sala do 
Departamento de Licitações, Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, telefone: (46) 
3550-8314 e/ou 3550-8336. 

Renascença, 27 de abril de 2022 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Presidente Substituta da Comissão Permanente de Licitações 
 

 EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 020/2022)
CONTRATANTE: Município de Renascença 

CONTRATADA: Nutri SC Comércio De Alimentos Ltda
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios pe-
recíveis e não perecíveis, para manutenção da merenda escolar e do Centro de 

Educação Infantil do Município.
VALOR TOTAL: R$ 57.786,00 (cinquenta e sete mil setecentos e oitenta e seis 

reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 27 de abril de 2022.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 020/2022)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Mang Foods Licitações Eireli

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios pe-
recíveis e não perecíveis, para manutenção da merenda escolar e do Centro de 

Educação Infantil do Município.
VALOR TOTAL: R$ 72.910,00 (setenta e dois mil novecentos e dez reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.
Renascença, 27 de abril de 2022.

IDALIR JOÃO ZANELLA
Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 020/2022)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Nova Geração Alimentos Ltda

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios pe-
recíveis e não perecíveis, para manutenção da merenda escolar e do Centro de 

Educação Infantil do Município.
VALOR TOTAL: de R$ 154.621,00 (cento e cinquenta e quatro mil seiscentos e 

vinte e um reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 27 de abril de 2022.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 020/2022)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Mc Comercio De Alimentos E Transportes Ltda

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios pe-
recíveis e não perecíveis, para manutenção da merenda escolar e do Centro de 

Educação Infantil do Município.
VALOR TOTAL: R$ 5.296,60 (cinco mil duzentos e noventa e seis reais e sessen-

ta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 27 de abril de 2022.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 025/2022)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Belinki & Souza Ltda

OBJETO: contratação de empresa para locação de impressoras/copiadora, in-
cluindo o fornecimento dos equipamentos, serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao per-
feito funcionamento dos equipamentos (exceto papel)  e serviços de plotagens 

destinado as necessidades das secretarias solicitantes.
VALOR TOTAL: R$ 110.543,00 (cento e dez mil quinhentos e quarenta e três re-

ais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 27 de abril de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 27 de abril de 2022.
IDALIR JOÃO ZANELLA

Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE 27/2022 

PROCESSO: 132/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 76.995.448/0001-
54. CONTRATADA: NADIA APARECIDA DALL AGNOL – CONSULTORIA. 
CNPJ/MF nº 12.095.355/0001-90. OBJETO: Capacitação presencial relacionado 
à: Pregão Eletrônico, teoria e prática no sistema Compras.gov (antigo Compras-
net), atualização pelos Preceitos da Nova Lei nº 14.133/2021, destinado a 10 (dez) 
servidores, atendendo às necessidades da Administração Municipal. VALOR TO-
TAL: R$ 5.200,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 26 de Abril de 2022. Mauro José 
Sbarain - Secretário de Administração e Finanças. Robson Cantu – Prefeito.

 MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DA DISPENSA 31/2022 - PROCESSO: 134/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 76.995.448/0001-
54. CONTRATADO: 3D EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 
37.870.784/0001-19. OBJETO: Repelente Hipoalergênico, a base de ICARIDI-
NA, duração do efeito mínimo de 10 horas; spray; frasco com no mínimo 100 
ml. Deve dispor de registro na ANVISA. Validade mínima de 2 anos. VALOR: 
R$ 6.945,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 27 de Abril de 2022. Liliam Cristina 
Brandalise - Secretária Municipal de Saúde. Robson Cantu – Prefeito. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2022 

OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e fracionada aquisição 
de artefatos de cimento: tubos de concreto, calhas, blocos, palanques, lajes, paver, 
palitos, meio fi o, elemento vazado, caixa de ligação, guia de acabamento, meio fi o, 
lajotas de concreto, vigas, placas para vigas, caixa de gordura, tampas, tampões e 
grelha para boca de lobo, atendendo as necessidades de todas as Secretarias e De-
partamentos do Município, conforme condições e demais especifi cações estabele-
cidas no Edital e seus anexos.
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 5.201.597,75. 
DATA DE ABERTURA: 12 de maio de 2022, às 09h00min, no endereço eletrôni-
co: https://www.gov.br/compras. 
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/
compras. Demais informações pelo e-mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. Prego-
eira – Naudieri Provensi.

 MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 88/2022. INEXIGIBILIDADE Nº 27/2022 - 
PROCESSO N° 132/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 
76.995.448/0001-54 e NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA, 
CNPJ nº 12.095.355/0001-90. OBJETO: Capacitação presencial relacionado à: 
Pregão Eletrônico, teoria e prática no sistema Compras.gov (antigo Comprasnet), 
atualização pelos Preceitos da Nova Lei nº 14.133/2021, destinado a 10 (dez) ser-
vidores, atendendo às necessidades da Administração Municipal. VALOR TO-
TAL: R$ 5.200,00. Pato Branco, 26 de Abril de 2022. Nadia Aparecida Dall Agnol 
- Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  67/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE -  NA ÁREA DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos
usuários oriundos do Município de Itapejara d’Oeste/PR, consorciado ao CONIMS.
Valor Global: 491.520,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/04/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 67/2022

Presidente
PAULO HORN
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REDE BÁSICA MUNICIPAL DE SAÚDE - NA ÁREA
DE CLÍNICA GERAL, destinado ao atendimento aos usuários oriundos do Município de
Itapejara d’Oeste/PR, consorciado ao CONIMS.

96/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

67/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
ELITE CLINICA MEDICA EIRELI

R$ 491.520,0012,000 40.960,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO BÁSICA C/VISITA
DOMICILIAR

UND
R$ 491.520,00Total fornecedor:

R$ 491.520,00Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM CONSULTAS ESPECIALIZADAS,
destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos  Municípios consorciados ao
CONIMS

97/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

68/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 27/04/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
NEUROVIDA CLINICA DE NEUROPEDIATRIA EIRELI

R$ 198.000,0012,000 16.500,00001 - CONSULTA MÉDICA EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA
- NEUROPEDIATRIA

SERV

R$ 198.000,00Total fornecedor:
R$ 198.000,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
Descrição da Despesa Dotação

02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  68/2022,  para  a
CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  DA  ÁREA  DE  SAÚDE  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
MÉDICOS  EM  CONSULTAS  ESPECIALIZADAS,  destinado  ao  atendimento  aos  usuários  oriundos  dos
Municípios  consorciados  ao  CONIMS
Valor Global: 198.000,00
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 27/04/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 68/2022

Presidente
PAULO HORN

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 
Data publicação: 27/04/2022 – edição 8127 
ONDE SE LÊ: 1. PREÂMBULO 
(...) 
1.2. Data e hora de abertura da sessão pública, 09 DE ABRIL DE 2020 ÁS 08H00MIN. 
(...) 
LEIA-SE: 1. PREÂMBULO 
(...) 
1.2 Data e hora de abertura da sessão pública, 09 DE MAIO DE 2020 ÁS 08H00MIN. 
 

PAULO HORN 
PRESIDENTE 

 MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO CONTRATO Nº 91/2022. DISPENSA Nº 31/2022 - PROCESSO N° 
134/2022. PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-54 e 
3D EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 37.870.784/0001-19. 
OBJETO: Aquisição de repelente, que serão utilizados nas Unidades de Saúde e 
UPA 24h, para pacientes com suspeita/confi rmação de dengue, e ainda pelos co-
laboradores de Secretaria de Saúde (durante a jornada de trabalho) objetivando 
a prevenção a Dengue, em atendimento das necessidades da Secretaria Munici-
pal Saúde. VALOR TOTAL: R$ 6.945,00. Pato Branco, 27 de Abril de 2022. Deni-
se Aparecida Germiniani Totti - Representante Legal. Robson Cantu – Prefeito.

 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
LEI  Nº 15 /2022. DATA: 27/04/2022. SÚMULA: Determina as alíquotas de contribuição 
previdenciária e estabelece a revisão do plano de amortização devidas pelo Município de 
Mariópolis/PR ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, e dá outras providências. FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES DE MARIÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 
APROVOU, E EU, MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

EI: Art. 1º - 
APROVOU, E EU, MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO APROVOU, E EU, MÁRIO EDUARDO LOPES PAULEK, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

- As contribuições previdenciárias mensais de responsabilidade do s contribuições previdenciárias mensais de responsabilidade do s contribuições previdenciárias mensais de responsabilidade do 
ente municipal para manutenção do regime próprio de previdência social do Município de ente municipal para manutenção do regime próprio de previdência social do Município de 
Mariópolis, Estado do Paraná, de acordo com a avaliação atuarial, será custeada com as Mariópolis, Estado do Paraná
seguintes contribuições: 

tado do Paranátado do Paraná
: : I -

tado do Paraná, de acordo com a avaliação atuarial, será custeada com as tado do Paranátado do Paraná
- Os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive suas autarquias e seguintes contribuições egislativo, inclusive suas autarquias e 

fundações, contribuirão com uma alíquota de 14% (quatorze por cento) definida como custo fundações, uma alíquota de 14% (quatorze por cento) definida como custo 
normal dos benefícios previdenciários, aplicada sobre os salários de contribuição mensal, nela al dos benefícios previdenciários, aplicada sobre os salários de contribuição mensal,
integradas todas as importâncias recebidas a qualquer título, exceto de 1/3 de férias e sobre o integradas todas as importâncias recebidas a qualquer título, exceto de 1/3 de férias e 
abono pecuniário e seu respectivo adicional constitucional (1/3 do abono). 

lo, exceto de 1/3 de férias e lo, exceto de 1/3 de férias e 
. II -

lo, exceto de 1/3 de férias e sobre o lo, exceto de 1/3 de férias e lo, exceto de 1/3 de férias e 
- Os servidores abono pecuniário e seu respectivo adicional constitucional (1/3 do abono)

ativos de cargo efetivo, contribuirão com uma alíquota de 14,00% (quatorze por cento), aplicada ativos de cargo efetivo, uma alíquota de 14,00% (quatorze por cento), aplicada 
sobre os salários de contribuição mensal, nela integradas todas as importâncias recebidas a sobre os salários de contribuição mensal, nela integradas todas as importâncias recebidas a 
qualquer título, exceto de 1/3 de férias e sobre o abono pecuniário e seu respectivo adicional qualquer título, e
constitucional (1/3 do abono). 

de 1/3 de férias e
do abono)do abono). III -

sobre o abono pecuniário e seu respectivo adicional 
III III - Os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive suas autarquias constitucional (1/3 do abono)do abono) Legislativo, inclusive suas autarquias 

e fundações deverão contribuir com aporte financeiro para amortização do déficit atuarial e fundações deverão contribuir com porte para amortização do déficit atuarial 
apurado na reavaliação atuarial do exercício de 2022, proporcionalmente a cada folha de base apurado na reavaliação atuarial do exercício de 202 , proporcionalmente
de cálculo utilizadas para as contribuições mensais ao regime previdenciário, em conformidade utilizadas p contribuições mensais regime previdenciário, em 
com o § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 020/2010, de acordo com a tabela do Anexo I – Plano com o § 2º do art. 2º da Lei Municipal nº 020/2010, de acordo com a tabela do A
de Amortização, que é parte integrante da presente lei. 

de acordo com a tabela do Ade acordo com a tabela do A
ei.ei. Art. 2º -

de acordo com a tabela do Anexo I Plano de acordo com a tabela do A
2º 2º - A contribuição dos servidores mortização, que é parte integra da presente contribuição dos servidores 

inativos e pensionistas será de uma alíquota de 14,00% (quatorze por cento), aplicada sobre o inativos e pensionistas será de uma alíquota de 14,00%
valor do salário que exceder o teto constitucional do RGPS. 

(quatorze por cento), aplicada sobre o (quatorze por cento), aplicada sobre o 
RGPSRGPS. Art. 3º -

(quatorze por cento), aplicada sobre o (quatorze por cento), aplicada sobre o 
º º - As alíquotas de contribuições valor do salário que exceder o teto constitucional do alíquotas de contribuições 

referidas no art. 1º, incisos I e II e no art. 2º, serão aplicadas sobre os salários de contribuição referidas no art. 1º, e no art. 2º, serão aplicadas sobre os salários de contribuição 
do ano de 2022 e permanecerá em vigor até a próxima reavaliação atuarial. 

serão aplicadas sobre os salários de contribuição serão aplicadas sobre os salários de contribuição 
até a próxima reavaliação atuarial.até a próxima reavaliação atuarial. Art. 4º -
serão aplicadas sobre os salários de contribuição serão aplicadas sobre os salários de contribuição 

- Os e permanecerá em vigor até a próxima reavaliação atuarial.até a próxima reavaliação atuarial.
benefícios temporários (incapacidade temporária para o trabalho, salário-maternidade e salário-benefícios temporários (incapacidade temporária para o trabalho, salário
família) passam a ser de responsabilidade do Tesouro Municipal. 
benefícios temporários (incapacidade temporária para o trabalho, salário maternidade e saláriobenefícios temporários (incapacidade temporária para o trabalho, salário

Art. 5º - - É vedada a ) passam a ser de responsabilidade do Tesouro Municipal.
incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de incorporação de vantagens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo. 

agens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de agens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
. Art. 6º -

agens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de agens de caráter temporário ou vinculadas ao exercício de função de 
- Esta lei entrará confiança ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. GABINETE DO 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARIÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO DIAS DO 
MÊS DE ABRIL DE 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK - Prefeito Municipal.ANEXO I 

PLANO DE AMORTIZAÇÃO POR APORTE FINANCEIRO 

Ano Base de 
Calculo 

Aporte Anual Aporte Mensal Executivo Legislativo 

2022 9.651.729,86 1.077.133,05 89.761,09 86.205,42 3.555,67 

2023 9.748.247,16 1.259.016,22 104.918,02 100.761,94 4.156,08 

2024 9.845.729,63 1.444.429,34 120.369,11 115.600,98 4.768,14 

2025 9.944.186,93 1.633.424,82 136.118,74 130.726,72 5.392,02 

2026 10.043.628,80 1.826.055,77 152.171,31 146.143,41 6.027,90 

2027 10.144.065,09 2.022.375,99 168.531,33 161.855,37 6.675,97 

2028 10.245.505,74 2.222.440,02 185.203,33 177.866,95 7.336,39 

2029 10.347.960,79 2.426.303,08 202.191,92 194.182,57 8.009,35 

2030 10.451.440,40 2.634.021,17 219.501,76 210.806,73 8.695,04 

2031 10.555.954,81 2.845.650,98 237.137,58 227.743,94 9.393,64 

2032 10.661.514,35 3.061.249,99 255.104,17 244.998,82 10.105,34 

2033 10.768.129,50 3.280.876,41 273.406,37 262.576,03 10.830,34 

2034 10.875.810,79 3.504.589,24 292.049,10 280.480,28 11.568,83 

2035 10.984.568,90 3.732.448,24 311.037,35 298.716,35 12.321,00 

2036 11.094.414,59 3.964.513,95 330.376,16 317.289,10 13.087,06 

2037 11.205.358,74 4.200.847,74 350.070,64 336.203,43 13.867,21 

2038 11.317.412,32 4.441.511,75 370.125,98 355.464,32 14.661,66 

2039 11.430.586,45 4.686.568,96 390.547,41 375.076,81 15.470,60 

2040 11.544.892,31 4.936.083,15 411.340,26 395.046,00 16.294,26 

2041 11.660.341,23 5.190.118,98 432.509,92 415.377,07 17.132,85 

2042 11.776.944,65 5.242.020,17 436.835,01 419.530,84 17.304,18 

2043 11.894.714,09 5.294.440,37 441.203,36 423.726,15 17.477,22 

2044 12.013.661,23 5.347.384,78 445.615,40 427.963,41 17.651,99 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Edital nº. 125 de 27/04/2022 – - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidatos habilitados:  

Cargo: Professor Municipal 
Nº ordem Nome Classificação inscrição 

1 LETICIA MARCANTE 110º 6923009 

2 JAQUELINE CAVALHEIRO PERIN 111º 693079 

3 DIANA GONÇALVES SANDRI 112º 691934 
 
Decreto nº. 7.900 de 26/04/2022. Nomeia sob regime jurídico estatutário aprovada em concurso público aberto através do 
edital nº 001/2019, Kelly Daiane da Silva para exercer o cargo de Professor Municipal. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
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